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DECRETO N
o
- 6.350, DE 14 DE JANEIRO DE 2008

Fixa os quantitativos, referentes ao ano-base 2007, a serem observados para
promoção obrigatória de Oficiais das Armas, Quadros e Serviços do Exército.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de PRESIDENTE DA

REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e de acordo
com o art. 61, incisos IV a VII, e o § 1o da Lei no 6.880, de 9 de dezembro de 1980,

D E C R E T A :

Art. 1o Ficam fixados na forma do Anexo a este Decreto, para o ano-base 2007, os quantitativos
de vagas para as promoções obrigatórias no Exército.

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 14 de janeiro de 2008; 187o da Independência e 120o da República.

JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA
Nelson Jobim

ANEXO

Armas, Quadros
e Serviços

P O S TO S

CORONEL TENENTE-CORONEL MAJOR CAPITÃO 1º TENENTE
ARMAS e QMB 111 77 87 - -
INTENDÊNCIA 9 6 11 - -

QEM 5 5 9 - -
SAU (MÉDICO) 12 10 19 - -

SAU (DENT) 7 7 5 - -
SAU (FARM) 4 4 5 - -

QCM 0 0 0 - -
QCO - 0 16 54 -
QAO - - - 30 36
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DECRETO N
o
- 6.351, DE 14 DE JANEIRO DE 2008

Estabelece o número de vagas para promoção obrigatória, referentes ao ano-
base 2007, para os diversos postos dos Quadros do Corpo de Oficiais da Ativa
da Aeronáutica.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de PRESIDENTE DA

REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e de acordo
com o § 1o do art. 61 e o § 1o do art. 103 da Lei no 6.880, de 9 de dezembro de 1980,

D E C R E T A :

Art. 1o Ficam estabelecidas, na forma do Anexo a este Decreto, referentes ao ano-base 2007, as
proporções, do efetivo de cada posto, a serem observadas no cálculo do número de vagas para promoção
obrigatória nos diversos postos dos Quadros de Oficiais da Ativa da Aeronáutica.

Art. 2o Não será aplicado para o ano-base 2007 o dispositivo de quota compulsória nos efetivos
de oficiais não-numerados.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 14 de janeiro de 2008; 187o da Independência e 120o da República.

JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA
Nelson Jobim

ANEXO

I - QUADRO DE OFICIAIS AVIADORES:

Coronel 1/8 do efetivo do posto (equivalente a 30 vagas);
Te n e n t e - C o r o n e l 1/15 do efetivo do posto (equivalente a 26 vagas); e
Major 1/20 do efetivo do posto (equivalente a 26 vagas);
II - QUADRO DE OFICIAIS ENGENHEIROS:

Coronel 1/8 do efetivo do posto (equivalente a 3 vagas);
Te n e n t e - C o r o n e l 1/15 do efetivo do posto (equivalente a 2 vagas); e
Major 1/20 do efetivo do posto (equivalente a 2 vagas);
III - QUADRO DE OFICIAIS INTENDENTES:

Coronel 1/8 do efetivo do posto (equivalente a 10 vagas);
Te n e n t e - C o r o n e l 1/15 do efetivo do posto (equivalente a 11 vagas); e
Major 1/20 do efetivo do posto (equivalente a 8 vagas);
IV - QUADRO DE OFICIAIS MÉDICOS:

Coronel 1/8 do efetivo do posto (equivalente a 3 vagas);
Te n e n t e - C o r o n e l 1/15 do efetivo do posto (equivalente a 4 vagas); e
Major 1/20 do efetivo do posto (equivalente a 6 vagas);
V - QUADRO DE OFICIAIS DE INFANTARIA DA AERONÁUTICA:

Coronel 1/8 do efetivo do posto (equivalente a 1 vaga);
Te n e n t e - C o r o n e l 1/15 do efetivo do posto (equivalente a 3 vagas); e
Major 1/20 do efetivo do posto (equivalente a 5 vagas);
VI - QUADRO DE OFICIAIS DENTISTAS:

Te n e n t e - C o r o n e l 1/10 do efetivo do posto (equivalente a 4 vagas); e
Major 1/15 do efetivo do posto (equivalente a 5 vagas);
VII - QUADRO DE OFICIAIS FARMACÊUTICOS:

Te n e n t e - C o r o n e l 1/10 do efetivo do posto (equivalente a 1 vaga); e
Major 1/15 do efetivo do posto (equivalente a 2 vagas);
VIII - QUADRO DE OFICIAIS ESPECIALISTAS EM AVIÕES:

Major 1/10 do efetivo do posto (equivalente a 1 vaga); e
Capitão 1/15 do efetivo do posto (equivalente a 5 vagas);
IX - QUADRO DE OFICIAIS ESPECIALISTAS EM COMUNICAÇÕES:
Major 1/10 do efetivo do posto (equivalente a 1 vaga); e
Capitão 1/15 do efetivo do posto (equivalente a 4 vagas);
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DECRETO N
o
- 6.352, DE 14 DE JANEIRO DE 2008

Fixa para a Marinha do Brasil o número de
vagas para promoções obrigatórias de ofi-
ciais para os Corpos e Quadros que men-
ciona, no ano-base de 2007.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do
cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que
lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e de acordo com o art. 61,
incisos IV a VII, e o § 1o, da Lei no 6.880, de 9 de dezembro de 1980,

D E C R E T A :

Art. 1o Ficam fixados, para o ano-base de 2007, os seguintes
quantitativos de vagas para promoção obrigatória, nos Corpos e Qua-
dros de oficiais da Marinha:

I - CORPO DA ARMADA

Quadro de Oficiais da Armada (CA)

Capitães-de-Mar-e-Guerra - 25

Capitães-de-Fragata - 29

Capitães-de-Corveta - 26

II - CORPO DE FUZILEIROS NAVAIS

Quadro de Oficiais Fuzileiros Navais (FN)

Capitães-de-Mar-e-Guerra - 7

Capitães-de-Fragata - 9

Capitães-de-Corveta - 8

III - CORPO DE INTENDENTES DA MARINHA

Quadro de Oficiais Intendentes da Marinha (IM)

Capitães-de-Mar-e-Guerra - 5

Capitães-de-Fragata - 8

Capitães-de-Corveta - 7

IV - CORPO DE ENGENHEIROS DA MARINHA (EN)

Capitães-de-Mar-e-Guerra - 4

Capitães-de-Fragata - 6

Capitães-de-Corveta - 4

V - CORPO DE SAÚDE DA MARINHA

a) Quadro de Médicos (Md)

Capitães-de-Mar-e-Guerra - 4

Capitães-de-Fragata - 6

Capitães-de-Corveta - 6

b) Quadro de Cirurgiões-Dentistas (CD)

Capitães-de-Mar-e-Guerra - 2

Capitães-de-Fragata - 5

Capitães-de-Corveta - 4

c) Quadro de Apoio à Saúde (S)

Capitães-de-Mar-e-Guerra - 2

Capitães-de-Fragata - 5

Capitães-de-Corveta - 5

VI - CORPO AUXILIAR DA MARINHA

a) Quadro Técnico (T)

Capitães-de-Mar-e-Guerra - 5

Capitães-de-Fragata - 14

Capitães-de-Corveta - 18

b) Quadro de Capelães Navais (CN)

Capitão-de-Fragata - 0

Capitão-de-Corveta - 0

c) Quadro Auxiliar da Armada (AA)

Capitães-Tenentes - 15

Primeiros-Tenentes - 6

d) Quadro Auxiliar de Fuzileiros Navais (AFN)

Capitães-Tenentes - 7
Primeiros-Tenentes - 3

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 14 de janeiro de 2008; 187o da Independência e
120o da República.

JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA
Nelson Jobim

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

SUBPROCURADORIA-GERAL FEDERAL
<!ID847889-0>

PORTARIA No- 21, DE 10 DE JANEIRO DE 2008

Dispõe sobre a colaboração do Escritório
de Representação da Procuradoria-Geral
Federal em Santo André/SP à Procuradoria
Federal Especializada junto ao INSS em
Santo André/SP.

O SUBPROCURADOR-GERAL FEDERAL, no uso da
competência que lhe foi delegada pelo Procurador-Geral Federal, nos
termos da Portaria nº 329/PGF, de 22 de maio de 2007, e tendo em
vista o contido no Processo nº 00407.000179/2008-98, resolve:

Art. 1º Os Procuradores Federais em exercício no Escritório
de Representação da Procuradoria-Geral Federal em Santo André/SP
prestarão colaboração à Procuradoria Federal Especializada junto ao
INSS em Santo André/SP.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO DE SIQUEIRA FREITAS
<!ID847887-0>

PORTARIA Nº 28, DE 11 DE JANEIRO DE 2008

Atribui à Unidade local da Procuradoria Fe-
deral Especializada junto ao INSS em Pa-
ranaguá, a representação judicial em causas
de natureza fiscal e de cobrança nos mu-
nicípios que especifica.

O SUBPROCURADOR-GERAL FEDERAL, no uso da
atribuição que lhe foi delegada pelo Procurador-Geral Federal, nos
termos da Portaria PGF n.º 329, de 22 de maio de 2007, resolve:

Art. 1º. Atribuir à Unidade Local da Procuradoria Federal
Especializada junto ao INSS em Paranaguá/PR, a representação ju-
dicial nas causas de natureza fiscal, de cobrança e recuperação de
créditos relativas às Autarquias e Fundações Públicas Federais, in-
cluídas as atribuídas em face da delegação de competência decor-
rentes da Portaria PGFN/PGF no. 433/2007, em curso em varas fe-
derais, estaduais e do trabalho situadas nos Municípios de Anto-
nina/PR, Guaratuba/PR, Matinhos/PR, Morretes/PR e Paranaguá/PR.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO DE SIQUEIRA FREITAS
<!ID847888-0>

PORTARIA No- 29, DE 11 DE JANEIRO DE 2008

Atribui à Procuradoria Federal Especiali-
zada junto ao INSS em Santos/SP a re-
presentação judicial nos processos de Exe-
cução Fiscal Trabalhista nos municípios
que especifica.

O SUBPROCURADOR-GERAL FEDERAL, no uso da
atribuição que lhe foi delegada pelo Procurador-Geral Federal, nos
termos da Portaria PGF n.º 329, de 22 de maio de 2007, resolve:

Art. 1º. Atribuir à Procuradoria Federal Especializada junto
ao INSS em Santos/SP a representação judicial nas ações de execução
de contribuições previdenciárias decorrentes de decisões proferidas
pela Justiça do Trabalho nas varas trabalhistas localizadas nos mu-
nicípios de Cubatão/SP, Guarujá/SP e São Vicente/SP.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO DE SIQUEIRA FREITAS

X - QUADRO DE OFICIAIS ESPECIALISTAS EM ARMAMENTO:

Major 1/10 do efetivo do posto (equivalente a 1 vaga); e
Capitão 1/15 do efetivo do posto (equivalente a 2 vagas);
XI - QUADRO DE OFICIAIS ESPECIALISTAS EM FOTOGRAFIA:

Major 1/10 do efetivo do posto (equivalente a 0 vaga); e
Capitão 1/15 do efetivo do posto (equivalente a 1 vaga);
XII - QUADRO DE OFICIAIS ESPECIALISTAS EM METEOROLOGIA:

Major 1/10 do efetivo do posto (equivalente a 1 vaga); e
Capitão 1/15 do efetivo do posto (equivalente a 2 vagas);
XIII - QUADRO DE OFICIAIS ESPECIALISTAS EM CONTROLE DE TRÁFEGO AÉREO:
Major 1/10 do efetivo do posto (equivalente a 0 vaga); e
Capitão 1/15 do efetivo do posto (equivalente a 2 vagas);

XIV - QUADRO DE OFICIAIS ESPECIALISTAS EM SUPRIMENTO TÉCNICO:

Capitão 1/15 do efetivo do posto (equivalente a 1 vaga);
XV - QUADRO DE OFICIAIS ESPECIALISTAS DA AERONÁUTICA:

Capitão 1/10 do efetivo do posto (equivalente a 15 vagas); e
P r i m e i r o - Te n e n t e 1/20 do efetivo do posto (equivalente a 17 vagas);
XVI - QUADRO DE OFICIAIS CAPELÃES:

Coronel 1/8 do efetivo do posto (equivalente a 0 vaga);
Te n e n t e - C o r o n e l 1/15 do efetivo do posto (equivalente a 0 vaga); e
Major 1/20 do efetivo do posto (equivalente a 0 vaga);
XVII - QUADRO FEMININO DE OFICIAIS DA RESERVA DA AERONÁUTICA:

Te n e n t e - C o r o n e l 1/15 do efetivo do posto (equivalente a 5 vagas); e
Major 1/20 do efetivo do posto (equivalente a 12 vagas).

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA
<!ID850549-0>

MENSAGEM

Nº 9, de 8 de janeiro de 2008. Encaminhamento ao Supremo Tribunal
Federal de informações para instruir o julgamento do Mandado de
Injunção nº 799.

Presidência da República
.




